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Com toda a am- 

V[üMA de suas «várias», acen- 
11' tuou o «Jornal do Comér- 

cio» a necessidade da união 
de todas as forças conservado- 
ras do Pais (que melhor talvez 
se diriam democráticas), a fim 
dc fazer face à onda demagó- 
gica que o ameaça, e desde já 
assegurar uma solução superior 
do problema presidencial. E, 
para lá chegar, preconiza o 
autorizado órgão a fórmula 
Afonso Arinos, de aliança de le- 
genda/i partidárias. Depois de 
rebater a objeção dos que ale- 
gam uma suposta inconstitu- 
cionalidade do projeto, chega, 
entretanto, a admitir como pro- 
cedente uma única restrição: a 
referente à extensão da fórmu- 
la a todos os pleitos: o federal, 
os estaduais, os municipais. 
Isto, porque, adotada a fórmu- 
la com tamanha amplitude, po- 
deriam produzir-se nas eleições 
de 1954. que precederão o plei- 
to presidencial, surprêsas tais, 
que comprometam o objetivo 
maior — a eleição do Supremo 
Magistrado. 

Não me parece ande acertado 
o articulista, ap fazer tal con- 
cessão aos políticos de âmbito 
estadual ou municipal, que, cer^ 
tos de poderem impor, median- 
te simples negociações, o can- 
didato do seu partido, recusam 
a democrática e salutar compe- 
tição dentro da aliança parti- 
dária. Se boa é a fórmula para 
a eleição federal, não vejo por 
que não o seja também para 
as eleições estaduais e muni- 
cipais, já que, numas e nou- 
tras. se defrontarão os mes- 
mos partidos e competirão as 
mesmas tendências. E ainda 
menos compreendo que, adota- 
da a fórmula em tôda a sua 
amplitude, as surprêsas do plei- 
to de 1954 passam comprome- 
ter a sucessão presidencial. 

Com efeito, se os partidos de- 
mocráticos, que também se po- 
dem chamar do centro, se uni- 
rem e forem vitoriosos nas elei- 
ções estaduais, reforçada estará 
a aliança para o pleito nacio- 
nal; se, apesar da aliança, fo- 
rem derrotados no âmbito es- 
tadual, constituirá o fato uma 
oportuna advertência para o 
pleito maior, que se travará no 
ano seguinte e poderá ser deci- 
sivo para o Pais. Há que con- 
siderar ainda uma terceira hi- 
pótese: não vir a ser utilizada, 
no âmbito estadual, a fórmula 
Afonso Arinos, pois a lei que 
a consagraria não obriga, ape- 

i nas permite, apenas põe à dis- 1 posição dos partidos um instru- 
mento que êles poderão utilizar, 
ou não, de acordo tom as suas 
conveniências. 

Não têm, pois, nenhuma con- 
sistência os receios dos nossos 
políticos de âmbito estadual ou 
municipal. A fórmula Afonso 
Arinos deverá ser ampla, se 4 
que com ela se pretendem cor- 
rigir certos defeitos dêste infe- 
licíssimo sistema presidencial. 
Boa para a eleição do presiden- 
te da República, é-o também 
para a eleição de governadores 
e prefeitos. 
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